
CÂMARA DOS DEPUTADOS  
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

 

SUGESTÃO Nº 74 / 2019
 

EMENTA: Sugere Projeto de Lei para 
determinar que acordo coletivo de trabalho 
ou convenção coletiva de trabalho sejam 
reconhecidos pelos órgãos públicos 
independentemente de homologação pelo 
Ministério do Trabalho.

 

CADASTRO DA ENTIDADE
 

Denominação: SINDICATO DOS TRABALHADORES DE SERVIÇOS GERAIS 
ONSHORE E OFFSHORE DE MACAÉ, CASIMIRO DE ABREU, RIO DAS OSTRAS, 
CONCEIÇÃO DE MACABU, QUISSAMA, CARAPEBUS - RJ 
CNPJ: 060.991.790/0016-2  
Tipo de Entidade: Sindicatos 
Endereço: RUA TRÊS DE MAIO, nº 62 
Cidade: MACAÉ Estado: RJ CEP: 27.943-010 
Telefone: (22) 27723027 
Correio-eletrônico: sintepsgap@bol.com.br 
Responsável: JOELSON NUNES 
 

Declaração 
 

Declaro para os devidos fins que a documentação especificada nos Incisos "I" e "II" do art. 2º do 
Regulamento Interno da Comissão de Legislação Participativa encontra-se regularizada até a presente data e 
arquivada nesta Comissão à disposição de qualquer interessado.

 
 

Brasília/DF, 1 de novembro de 2019 
 
 

Luisa Paula de Oliveira Campos 
Secretária-Executiva






